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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, DO 
OUTRO, GILSON RAIMUNDO DE MACEDO 
VALVERDE ME. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, corn 
sede na Praça da Purificação, n° 12, Centro, Santo Amaro - BA, Cep 44.200-000, inscrito no CNPJ 
sob nümero 14.750.911/0001-40, neste ato representada pela Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Habitaçao Sr' MARILIA ROCHA DAS NEVES, brasileira, solteira, portadora do RG n° 
1140671120 e inscrita no CPF no 040.508.265-77, e pelo PREFEITO, o Sr. FLAVIANO ROHRS DA 
SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG n° 756779707, CPF n° 784.031.465-15, 
residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a GILSON RAIMUNDO DE MACEDO VALVERDE ME, inscrita no 
CNPJ sob n.° 34.127.183/0001 -22, situada a Avenida Presidente Vargas, 119, Sede, Santo Amaro 
- Bahia, CEP 44.200-000, neste ato representado por GILSON RAIMUNDO DE MACEDO 
VALVERDE, brasileiro, casado, ernpresário, portador dor RG n° 2.543.444 SSP/BA, inscrito no CPF 
412.315.705-04, residente a Rua Jardim São Caetano, 01, Centro, Santo Amaro - Bahia, CEP 
44.200-000, doravante denorninada CONTRATADA, corn fulcro no Processo Administrativo n.° 
012/2019 e na Licitação CONVITE fl.0  003/2019, resolvern celebrar o presente contrato de 
Fornecimento e/ou Prestacao de Serviços rnediante as condiçaes estipuladas nas Clausulas 
seguintes e do qual ficarn fazendo parte integrante, independente de transcriçao, os docurnentos a 
seguir relacionados: 

Edital de Licitação Modalidade CONVITE fl.0  003/2019 - CPL e seus anexos; 

Proposta firmada pela CONTRATADA em 15/03/2019. 

CLAUSULA PRIMEIRA -FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1. - 0 presente Contrato é celebrado corn base no CONVITE fl.0  003/2019, devidarnente 
Homologada pelo Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA, em 01/04/2019 e 
fulcrado na Lei 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULASEGUNDA — DOOBJETO 

2.1. - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de compra, venda e/ou serviços 
entre os contratantes acirnà mencionados, aiim de que a empresa GILSON RAIMUNDO DE 
MACEDO VALVERDE ME realize 0 FORNECIMENTO DE 750 (SETECENTOS E CINQUENTA) 
CESTAS BASICAS DE ALIMENTOS PARA DoAcAo AS FAMILIAS DE BAIXA RENDA, AS 
QUAIS VIVEM EM SITUAçAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HABITAçA0 QUE TEM A GESTAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS REGULAMENTADOS PELA 
LEI MUNICIPAL NO 1966/2014 DE 06 DE MARCO DE 2014, NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - 
BAHIA, a qual bra declarada vencedora apOs homologacão e adjudicacão no Convite no 003/2019. 

ITEM DESCRlçAo DOS ITENS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 
CESTA BASICA, CONFORME PLANILHA DE 

01 DEsCRlçAo DOS ITENS, CONSTANTE DO UND 750 R$ 123,90 R$ 92.925,00 
ITEM 4.1, DO TREMO DE REFERENCIA  

TOTAL GERAL EM REAlS R$ 92.925,00 
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PARAGRAFO UNICO - Qualquer acréscirno no objeto deste contrato, so será realizado rnediante 
solicitação por escrito do Gabinete do Prefeito, acompanhada de planilha detalhada dos serviços 
elou fornecirnentos a serem acrescidos, devidarnente aprovados pelo Exrno. Sr. Prefeito, desde que 
observados os lirnites estabelecidos pelo art. 65, §§ 10  e 2° da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGACOES DA CONTRATADA 

3.1.— Constituem obrigacôes da CONTRATADA: 

disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por urn periodo de 
12 (doze) meses, no local e tempo requeridos, rnediante requisiçaes do preposto 
autorizado; 

assegurar a boa quatidade do produto; 

a CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega de que trata a item anterior na 
Secretaria solicitante; 

a CONTRATADA será responsavel por quaisquer danos causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do contrato, nâo excluindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE. 

arcar corn todas as despesas e custos, seja referente a transparte, encargos socials e 
trabaihistas, seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros, direta e indiretarnente 
relacionados corn o objeto deste Contrato; 

executar corn perfeiçâo o objeto do Contrato no prazo de vigéncia estabelecido neste 
instrumento, garantindo serviços e fornecirnentos de primeira qualidade; 

atender no prazo estipulado, as ordens de serviço emitidas pelo CONTRATANTE; 

credenciar urn ou rnais prepostos para acompanhar, junta ao CONTRATANTE, a 
trarnitaçâo das suas faturas. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE nãa arcará 
corn qualquer responsabilidade por encargos sociais de qualquer natureza, sejarn trabalhistas, 
previdenciarios ou tributários decorrentes da contrataçâo de mao de obra pela contratante para 
execuçâo desta obra. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A execuçâo do presente contrato nâo criarâ, em nenhurna hipótese, 
qualquer vinculo trabalhista corn o Municipio de SANTO AMARO, sendo de inteira e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

4.1.— 0 CONTRATANTE se obriga a 

designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebirnento do objeto; 

efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 

verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que sornente voltará a fluir apOs a 
apresentação da nova fatura corretas; 

notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçâo de multas previstas neste 
Contrato; 
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K 
V. declarar os serviços efetivamente prestados e fornecimentos entregues. 

CLAUSULA QUINTA -DA EXECUCAO 

5.1.— 0 regime de execuçâo deste contrato será parcelado. 

CLAUSULA SEXTA - VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigéncia deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da sua publicaçâo no 
Diãrio Oficial, podendo, entretanto, ser prorrogada, desde que não haja manifestaçao em contrário 
de quaisquer das partes, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

PARAGRAFO UNICO - Em caso de rescisão, obrigar-se-a o CONTRATANTE, apenas, ao 
pagamento de parcela dos Serviços efetivamente realizados e aprovados e fornecimentos entregues. 

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR 

7.1.— 0 preço global para execução do objeto de que se trata a Clausula Segunda, deste contrato, 
é de R$ 92.925,00 (noventa e dois mil novecentos e vinte e cinco reals). 

CLAUSULA OITAVA -DO REAJUSTAMENTO F DA REVISAO DE PRECOS 

8.1. —0 termo contratual podera durante o seu prazo de execuçâo, caso ocorra uma das situaçöes 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorizaçâo da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficãcia, ser publicado em órgâo de imprensa oficial. 

8.1.2 - Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for o caso, serâo efetuados 
e calculados de acordo com as disposiçôes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

8.1.3 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administraçâo, os mesmos serâo 
reajustados pela variaçâo do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

8.1.4 - A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

PARAGRAFO UNICO - Caso a assinatura do contrato ocorra apOs o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do periodo de reajuste será o Ultimo dia desse prazo. 

8.2. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida apôs a anâlise técnica e juridica 
do CONTRATANTE, porém somente contemplara os serviços e fornecimentos realizados a partir da 
data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

8.3. - Enquanto eventuais solicitaçOes de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA nào poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos 
ser realizados ao preço vigente. 

8.4. - A CONTRATANTE devera, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com 
os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 
diferenças devidas, sem juros e correçâo monetária, em relaçao aos serviços, obras ou fornecimentos 
realizados apOs o protocolo do pedido de reajuste. 

8.5. - Aplica-se ao pedido de revisão de preços as clausulas 8.2, caput; 8.3 e 6.4. 

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO 
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9.1. - Os pagamentos serâo efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverã 
estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidöes de regularidade 
com as fazendas estadual, federal (conjunta corn Divida Ativa e Seguridade Social) e 
municipal, sob pena de nao pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto 
pendente a liquidaçao de qualquer obrigaçào financeira que Ihe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimpléncia, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condiçOes do ajuste, 
no todo ou em parte, a tramitaçao das mesmas será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providencias necessárias a devida correçao. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, 
a data de reapresentaçâo das faturas depois de regularizada a situação. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos 
devidos sempre que ocorrer irregularidades na prestação dos serviços/fornecimentos ou nas faturas 
a presentadas. 

CLAUSULA DECIMA -FISCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO 

10.1.— A fiscalizaçao e acompanharnento da execuçao do Contrato ficarâo a cargo do Gabiriete do 
Prefeito, sem excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA na forma das disposiçOes 
insculpidas na Seçao IV, da Lei fl.0  8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 

PARAGRAFO UNICO - 0 CONTRATANTE, através da sua fiscalizaçao, rejeitará no todo ou em 
parte os serviços/fornecirnentos executados em desacordo corn o previsto neste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA ALOCACAO DE RECURSO 

11.1. - A despesa correrá por conta da dotaçao orçamentária: 

UNIDADE I PROJETO I ELEMENTO 
ORcAMENTARIA ATIVIDADE DE DESPESA 7 FONTE 

05.15 2.015 3.3.90.32 1 0100000 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -RESCISAO CONTRATUAL 

12.1. - Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelaçao judicial, e sem que assista a CONTRATADO direito a qualquer 
indeniza(;âo, nas seguintes hipoteses: 

a)lnadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLAUSULAS e condiçâes aqui 
estabelecidas; 
b)Atraso no cumprimento das "Ordens de Serviços/fornecirnentos" edo objeto deste contrato; 
c)Superveniencia de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 
d)Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requerida ou 
decretadas; 
e)Cessao total ou parcial deste Contrato e dos creditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorizaçâo do CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA 
terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços/fornecimentos efetivamente prestados e aceitos. 
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% n 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, 
independenternente de aviso ou interpelação judicial Cu extrajudicial, e sern prejuizo das sançães 
cabiveis nos casos enurnerados nos arts. 78 e 80 da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei fl.0  8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERACOES 

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado em decorréncia de quaisquer dos fatos estipulados no 
art 65, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, corn as devidas justificativas. 

PARAGRAFO CINICO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de arnpliar ou reduzir o objeto 
deste Contrato, no lirnite legal, garantindo-se a CONTRATADA o pagamento dos custos que forem 
acrescidos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - COBRANCA JUDICIAL 

14.1. - As irnportâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serào cobradas através 
de processo de execuçâo, ressalvada a cobrança direta, mediante retençâo, sernpre que possivel. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA -PENALIDADE 

15.1. - De conforrnidade corn o art. 86, da Lei fl.0  8.666/93, alterada pela Lei if 8.883/94, o atraso 
injustificado na execuçâo dos serviços/fornecimentos objeto deste Contrato, sujeitará a 
CONTRATADA a multa de 0,33% (zero virgula trinta e trés por cento) ao dia ate o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor da parte do serviço ou entrega não realizado. A partir do 310  (trigesimo primeiro) 
dia de atraso, será observado o percentual de 0,43% (zero virgula quarenta e trés por cento) ao dia 
ate o lirnite máxirno de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, sem prejuizo das sancöes 
previstas no Parágrafo Unico desta Cláusula. 

PARAGRAFO CJNICO - A adjudicataria CONTRATADA sujeitar-se-â, no caso de inadirnptemento 
de suas obrigacöes, as seguirites sancôes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, sern 
prejuizo de sançôes civis e crirninais, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual 
redação, apurado em processo administrativo, garantida a arnpla defesa e o contraditorio 
constitucional: 

a)Advertencia; 
b)Multa de ate 15% (quirize por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sern justa 
causa, deixar de cumprir 0 prazo estabelecido na sua proposta, conforrne estabelecido na 
CLAUSULA 14.1; 
c)Multa de ate 25% (vinte e chico por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidéncia; 
d)Suspensâo temporâria de participaçâo em Licitaçâo e impedimento de licitar e contratar corn o 
Municipio de SANTO AMARO, por prazo não superior a 03 (trés) anos; 
e)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçao Püblica, enquanto 
pendurarem os rnotivos deterrninantes da puniçâo ou ate que seja prornovida a reabilitaçâo. 

15.2. - A penalidade de declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçâo 
PUblica será de competéncias do Prefeito Municipal de SANTO AMARO, as dernais penalidades 
serâo de competéncia do(s) Secretario(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s), no caso em apreço o 
Gabinete do Prefeito. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DISPOSICOES GERAIS 

16.1. - Os prazos de inicio da execução do Contrato adrnitem prorrogacão, a critério do 
CONTRATANTE, rnantidos todos os direitos, obrigaçoes e responsabilidades, desde que ocorra em 
dos seguintes rnotivos: 

a) superveniéncia de fato excepcional e imprevisivel, alheio a vontade das partes, que altere, 
fundamentalmente, as condiçães da execuçao; 
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interrupçâo da execuçâo do serviço por ordern escrita e no interesse do CONTRATANTE; 
impedimento, total ou parcial, da execuçâo do Contrato pela superveniência de caso fortuito ou 
força major, alegada logo em seguida a sua ocorréncia e reconhecida pelo CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Qualquer ornissão ou tolerância das partes 30 exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condiçaes deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercicio de 
prerrogativas deles decorrentes, não constituirá renUncia ou novaçao nem afetara o direito das partes 
contratantes em exercé-lo a qualquer tempo; 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 CONTRATANTE nâo respondera por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execuçâo do presente 
Contrato. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execuçâo do 
Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes ora assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao 
e qualificaçao exigidas no Edital. 

PARAGRAFO QUINTO —0 presente Contrato nao poderá ser objeto de subcontrataçao, cessâo ou 
transferéncia, no todo ou em parte, sem prévia autorização do Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO - Na interpretação das disposiçOes deste Contrato e integraçâo das 
omissöes, desde que compativeis corn os preceitos de Direito PUblico, aplicar-se-a, supletivamente, 
os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de Direito Privado. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 

17.1. - Fica eleito o Foro da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, para solução de questOes 
relativas a este Contrato, corn expressa renUncia das partes a qualquer outro, por mais especial que 
seja. 

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

SANTO AMARO, 01 de Abril de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM GILSON RAIMUNDO DE MADOJVALVERDE ME 
AtA CONTRATANTE CONTRDA 

MARILIA ROCHA DAS NEVES 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 1: 
CPF: 

TESTEMUNHA 2: 
CPF: 
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